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coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
2020/967449, instaurado através da PorTaria Nº 036/2020-cGd/Pad, 
publicada no doE 34.411, no dia 18/11/2020, para apurar possíveis ir-
regularidades nos atos e condutas de servidores deste departamento de 
Trânsito do Estado do Pará.
coNSidEraNdo o Parecer correicional n° 036/2021-corrEGEdoria GE-
ral, que acolheu o relatório final da comissão Processante, pelos funda-
mentos que expôs e concordou pelo arQUiVaMENTo dos autos por insu-
ficiência de provas.
r E S o l V E:
i – acaTar o relatório da comissão Processante e o Parecer correcional n° 
035/2021 – corrrEGEdoria GEral.
ii- dETErMiNar o arquivamento do Processo administrativo disciplinar nº 
2020/967449, instaurado através da PorTaria Nº 036/2020-cGd/Pad, 
34.411, no dia 18 de novembro de 2020, por insuficiência de provas.
iii- ENcaMiNHar à corrEGEdoria GEral do dETraN para que adote as 
providências para o pleno cumprimento do presente ato.
MarcElo liMa GUEdES
dirETor GEral do dETraN/Pa.
Portaria Nº 186/2021 – Pad/diversas, de 06/08/2021.
O Corregedor Chefe em exercício do Departamento de Trânsito do Estado 
do Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e...
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando Nº 07/2021 – cGd/Pad, de 
06/08/2021, subscrito pelo Presidente da Comissão Jefferson Roberto Mo-
rais Modesto, por meio do qual solicita e justifica a necessidade de nomea-
ção de dEfENSor daTiVo para atuar no processo administrativo protoco-
lado sob o Nº 2017/63734.
rESolVE:
i- dESiGNar a servidora estável Elizabeth cristiane Martins da Silva , as-
sistente de trânsito, matricula funcional: 80845418/1 , com fundamento 
no art. 220, §2º da lei 5.810/94, para a condição de defensor dativo, do 
acusado Cândido Marcelo Neri, no Processo Administrativo Disciplinar nº 
2017/63734, acompanhar todo o processo, podendo apresentar objeções, 
requerer documentos, perícias, nulidades, indicar testemunhas e por fim 
apresentar defesa escrita e demais medidas que julgue fundamental ao 
pleno exercício do direito de defesa do acusado.
ii - À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato;
Marise Paes Barreto Marques
corregedora-chefe em exercício do dETraN/Pa
Portaria Nº 173/2021- cGd/Pad/diVersos, de 22/07/2021.
O Diretor Geral, do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos do decreto n° 1.635 de 08.06.2015, que con-
fere ao diretor-Geral, atribuições para dirigir e coordenar os trabalhos do 
Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA.
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
2018/422350, instaurado pela PorTaria Nº 16/2021-cGd/Pad, publicada 
no doE 34.607, de 10/06/2021, para apurar possível irregularidade fun-
cional.
coNSidEraNdo o Parecer correicional n° 34/2021-corrEGEdoria GE-
ral, que acolheu o relatório final da comissão Processante, pelos funda-
mentos que expôs e concordou pelo arQUiVaMENTo dos autos, tendo em 
vista a inexistência de provas.
r E S o l V E:
i – acaTar o relatório da comissão Processante e o Parecer correcional n° 
34/2021 – corrrEGEdoria GEral.
ii- dETErMiNar o arquivamento do Processo administrativo disciplinar nº 
2018/422350, instaurado pela PorTaria Nº 16/2021-cGd/Pad, 34.607, 
de 10/06/2021 por ausência de irregularidade funcional.
iii- À Secretaria da corrEGEdoria GEral do dETraN para que adote as 
providências para o pleno cumprimento do presente ato.
MarcElo liMa GUEdES
dirETor GEral do dETraN/Pa.
Portaria Nº 185/2021- cGd/Pad/diVersos, de 06/08/2021.
O Diretor Geral, do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições, conferidas por lei, e
coNSidEraNdo os termos do decreto n° 1.635 de 08.06.2015, que con-
fere ao diretor-Geral, atribuições para dirigir e coordenar os trabalhos do 
Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA.
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
2017/166240 (apensos 2017/408722, 2018/78779, 2018/83778, 
2018/14864) instaurado pela PorTaria Nº 01/2021-cGd/Pad, publicada 
no doE nº 34.461 de 15/01/2021, para apurar possíveis irregularidades 
nos atos e condutas de servidor deste Departamento de Trânsito do Estado 
do Pará.
coNSidEraNdo o Parecer correicional n° 37/2021-corrEGEdoria GE-
ral, que acolheu o relatório final da comissão Processante, pelos fun-
damentos que expôs e concordou pelo arQUiVaMENTo dos autos e suas 
recomendações.
r E S o l V E:
i – acaTar o relatório da comissão Processante e o Parecer correcional n° 
37/2021 – corrrEGEdoria GEral.
ii- dETErMiNar o arQUiVaMENTo do presente Processo administrativo 
disciplinar, instaurado pela PorTaria Nº 01/2021-cGd/Pad.
iii- dETErMiNar que a Gerência de Benefício e assistência Social desta 
autarquia, continue acompanhando o servidor, in loco, ao caPS, onde o 

mesmo faz uso contínuo de medicamentos controlados, terapias e consul-
tas médicas regulares, bem como grupos de apoio.
iV- dETErMiNar que a Gerência de Benefício e assistência Social desta 
autarquia providencie o agendamento e acompanhe o servidor para reali-
zação de perícia médica, tendo em vista seu estado patológico.
V- dETErMiNar o afastamento do servidor de suas funções até a conclu-
são da perícia médica, sem prejuízo de sua remuneração.
Vi- ENcaMiNHar à corrEGEdoria GEral do dETraN/Pa para que ado-
te as providências para o pleno cumprimento das recomendações que fo-
ram acatadas.
MarcElo liMa GUEdES
dirETor GEral do dETraN/Pa.

Protocolo: 693411
Portaria Nº 2678/2021-daF/cGP, de 13/08/2021
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memorando nº 79/2021-cG, 
datado de 10/08/2021, no Processo 2021/870504,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora Maria SolENE ViaNa crUZ dE PaUla, assistente 
de Trânsito, matrícula 80845406 /1, lotada na Corregedoria, 30 (trinta) 
dias de férias, no período de 06/09 a 05/10/2021, referentes ao exercício 
de 01.02.2019/2020.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 06/09/2021.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 2673/2021-daF/cGP, de 13/08/2021
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
CONSIDERANDO os termos constantes do Despacho às fls.13, no Processo 
2019/212195, deferindo a concessão de licença Prêmio,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora alSEiSa raMoS coSTa, auxiliar de administração, 
matrícula 3268780/1, lotada na cirETraN “B” de São Miguel do Guamá, 
trinta (30) dias de licença Prêmio, no período de 16/08 a 14/09/2021, 
referentes ao triênio 2001/2004, de acordo com a lei 5.810/94-rJU, de 
24/01/1994.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 16/08/2021.
NaZarÉ dE fáTiMa MaToS oliVEira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 693556
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terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
NÚMero do coNtrato adMiNistratiVo: 024/2020.
NÚMero do terMo aditiVo: 2º
ModalidadE da liciTaÇÃo: Pregão Eletrônico 001/2020 – dETraN/Pa
fUNdaMENTo lEGal:. art. 57, ii, da lei nº 8.666/93
PARTES: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, 
cNPJ/Mf n° 04.822.060/0001-40 e coNSÓrcio Va, inscrita no cNPJ/
Mf 38.186.138/0001-08 formado pela empresa VElSiS SiSTEMaS E 
TEcNoloGia Viária S.a, empresa líder do consórcio Va, e a empresa 
aTlaNTa TEcNoloGia dE iNforMaÇÃo lTda, com sede em fortaleza/
cE, na rua Professor Solon farias, 1077 inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 
00.542.479/0001-98.
oBJETo do TErMo adiTiVo: Prorrogação de prazo
ViGÊNcia do coNTraTo: início: 13 / 08 /2021 Término: 12 / 08 /2022 .
doTaÇÃo orÇaMENTária:
fUNÇÃo: 06 - SEGUraNÇa PÚBlica
SUBfUNÇÃo: 125 – NorMaTiZaÇÃo E fiScaliZaÇÃo
126 – TEcNoloGia da iNforMaÇÃo
ProGraMa: 1505 – SEGUraNÇa PÚBlica
1508 – GoVErNaNÇa Para rESUlTadoS
ProJETo/aTiVidadE: 8271 – fiScaliZaÇÃo dE TrÂNSiTo
8238 – GESTÃo dE TEcNoloGia da iNforMaÇÃo E coMUNicaÇÃo.
ElEMENTo dE dESPESa: 339040-57 – SErViÇoS dE MoNiToraMENTo E 
raSTrEaMENTo dE V. aUToMoTiVoS.
foNTE dE rEcUrSoS: 0261 – rEcUrSoS PrÓPrioS
0661 – rEcUrSoS PrÓPrioS SUPEráViT
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 11 / 08 /2021.
ordENador rESPoNSáVEl: Marcelo lima Guedes
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – detran/Pa

Protocolo: 693660
eXtrato do terMo aditiVo
NÚMero do coNtrato adMiNistratiVo: 025/2020.
NÚMero do terMo aditiVo: 1º
ModalidadE da liciTaÇÃo: Pregão Eletrônico 001/2020 – dETraN/Pa
fUNdaMENTo lEGal:. art. 57, inciso ii da lei n° 8.666/93.
PARTES: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, CNPJ/
Mf n° 04.822.060/0001-40 e a empresa PErKoNS S/a, inscrita no cNPJ 
nº 82.646.332/0001-02.
oBJETo: É a contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de implantação, ativação, manutenção e suporte técnico de solu-
ções integradas para apoio à fiscalização e ao monitoramento do trânsito 
e segurança pública, incluindo equipamentos e sistemas informatizados a 
serem utilizados pelos agentes do departamento de trânsito do estado do 
pará – detran/pa, conforme condições, quantidades e exigências estabele-


